
 
Indica  ao  sr.  Prefeito  Municipal
providências  para  se  obter  maior
segurança  nas  escolas  de  nossa
cidade.

Excelentíssimo Senhor
PAULO ROBERTO PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

                                         
A Vereadora infra-assinada, em conformidade com as

normas regimentais,  I N D I C A ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio
Takashi Sasada, que autorize e determine, que procedimentos sejam adotados com
urgência, visando aumentar a altura dos muros das unidades escolares, dotando os
mesmos  de  cerca  elétrica,  além  de  implantar  nas  entradas  das  escolas  os
detectores de metais.

JUSTIFICATIVA

São medidas importantes para propiciar segurança nas
escolas,  protegendo  os  alunos,  professores  e  servidores.  Existem  tantas  outras
providências  a  serem  adotadas,  que  manifestarei  em  tempo  oportuno  e,  no
momento, apresento apenas as contidas nessa indicação.

Palácio Legislativo Água grande, 12 de abril de 2023.

PROFESSORA DELMIRA
Vereadora

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)
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